EMENDA Nº  1  AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2009

Dê-se ao artigo 2º do Projeto de Lei Complementar nº 4/2009 a seguinte redação:

Art. 2º  A Lei Complementar n.º 22, de 1994, fica acrescida do seguinte artigo 88-A e respectivo parágrafo único:

“Art. 88 - A. O cadastro e a inscrição de contribuinte poderão ser baixados de ofício, pelo órgão competente da Prefeitura, mediante prévia comunicação e/ou publicidade do respectivo procedimento de baixa,  nas hipóteses de o contribuinte não recolher os tributos devidos ou deixar de cumprir as obrigações acessórias por mais de 5 (cinco) anos consecutivos e não for encontrado no domicílio tributário fornecido para tributação.

Parágrafo único. O procedimento administrativo de baixa de ofício de que trata o caput deste artigo não ensejará prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao Município até a data de sua efetivação e deve assegurar meios para o exercício da ampla defesa e do contraditório.”(NR)

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21  de outubro de 2009.
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